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PREFEITURA DE ETDORADO DO CARAJAS
DEPARTAMENTO DE LICI'I'AçÃO - CPL

ANEXO rX MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS DE PREÇOS Ns
PREGAO ELETRONICO NS

Aos _ dia(s) do mês de 

-de 

dois mil e vinte e dois, O Município de Eldorado dos Carajás, através da

Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás, nos termos da Lei ?,666/93 Lei na 10.520, de 17 de julho de 2002,

publicada no D.O.U. de 18 de iulho de 2002, Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, decreto Nq 7 .A92, DE 23

DE JANEIRO DE 2013, DECRETO Ns 9.488 DE 30 DE ACOSTO DE 2018 e das demais normas legais aplicáveis, em

face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico ;)ara Registro de Preços,

OBIETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE RECÂRGÁ DE GÁS

LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP ENVASADO EM BOTUÃO DE 13KG (REFIL), CARGA DE GÁS COM BOTIIÂO E

FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL, PARA ATENDER AS NECEI:SIDADES DA PREFEITURA, SECRETARIAS E

- FUNDOS DO MUNICiPIO DE ELDORADO DO CARAJAS - PA. tpndo sido os referidos preços oferecidos pela

empresa(sJ cuja(s) proposta(s) foi classificada[s) em primeiro lugaÍ no certame supracitado.
As quantidade são estimadas e não constitui qualquer compro:nisso futuro para contratação, devendo ser

entregues apenas as quantidades solicitadas pela Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, de acordo com a

necessidade da mesma, nos locais determinadas nas ordens de compras ou serviços. Empresa:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX/üX; C.N.P.l. ne XXXXXXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo[aJ Sr(a).

XXXXXXXXXXXXXX/üXX, C.P.F. ne XXXXXXXXXXX e R.G. nq XyüXXXXXXXXXXXX.

ITEM ESPECIFICAÇÓES UND QUT.
VALOR

UNITÁRIO RS
VALOR

TOTÀL RS

CLÁUSULA SEGUNDA . DA VALIDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura,

'.Jdurante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses previstas nos

artigos 17 e 18 do Decreto ne 7.892/70L3 e devidamente comprovadas as situaçÕes previstas na alínea "d" do

inciso II do art.65 da Lei ne 8.666/1993.

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, â contratante não estará

obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira excrusivamente pelo Sistema Registro de Preços,

podendo fazê-lo por meio de outra Iicitação, quando iulgar conveni.rnte, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie ao fornecedor, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de

fornecimento em igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Pleços o fornecedor assume o compromisso de

atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as

condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de

quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA UTILIZAçÂo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS
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DEPARTAMENTO DE LICI] AÇÃO - CPL

3,1 Poderá utilizar-se desta Atâ de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

Municipal que não tenha participado do certame lÍcitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que

devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer

uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse iunto ao Contratante, para que este

indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Rt.gistro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, indep,)ndente dos quantitativos registrados em Ata,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidi s com o Contrâtante.

Parágrafo terceiro: As aquisiçôes adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na prírsente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo quarto: Os quantitativos referente as adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitaüvo de cada item registrado na ata 'le registro de preços para o órgão gerenciador

e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA QUARTA . DO LOCAL E PRAzo DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega do matéria deverão ocorrer em de 72 horas corridos acordo com as

especificaçÕes contidas na ordem de compras/serviço ou nota de empenho, de acordo com a necessidade e

interesse da secretaria solicitante podendo ocorrer em qualquer parte do município.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

1. Executâdas e aceitas as entregas, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal, medição e Certidões no Protocolo

do na Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, CEP: 68524-000, para fins de pagamento, mediante ordem

bancária creditada em conta corrente do fornecedor, a partir do 15 (décimo quinto) dia útil do mês subsequente,

conforme planeiamento e disponibilidade Íinanceira. As notas deverio ser entregues entre 15 a 30 de cada mês.

1.1. Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma.le desembolso (ffsico-financeiro) determinado

pela Preíeitura Municipal de Eldorado do Carajás, em se tratando de empresas declaradas como ME ou EPP no

período máximo de 30 (trintal dias para cada parcela da obngação, e em consonância com a respectiva

disponibilidade orçamentária.

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar .companhada das provas de regularidade para

com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e relativa à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS) e à.lustiça do Trabalho (CNDTJ, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei.

3. A Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás reserva-se o drreito de recusar o pagamento se, no ato da

atestação, os serviços ou produtos fornecidos que não estiverern em perfeitas condições ou estiverem em

desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4. A Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás poderá deduzir dc montante a pagar os valores correspondentes

a multas ou indenizações devidas pelâ licitante vencedora, nos term, ts deste Pregão Eletrônico/SRP.
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5. Nenhum pâgamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de

pagamento.

5.1 - Nos casos de eventuais antecipações de pagamentos, fica convencionado que será aplicado o percentual de

100/o (dez por cento) de desconto sobre os valores disponibilizados.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Prefeitura Municipal de

Eldorado do Carajás entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a

seguinte:

EM=lxNxVP

._ Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = NÍrmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efutivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I= [Tx)/365 => t=(6/t00)/365 => I=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 670.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluÍd.r em fatura a ser apresentada posteriormente.

CLÁUSULA sExTA . DAS CONDIçÔES DE FORNECIMENTO

A execução dos serviços ou fornecimento de produtos só estará cârâcterizada mediante solicitação do pedido dos

serviços.

O fornecedor' ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuadc,s durante a vigência desta Ata, mesmo que a

entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à.1o seu vencimento, observando as normas e

- obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do obieto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços, a Administração da

entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oliiio, mediante contra recibo do representante

legal da contratâda estabelecendo o prazo de 05 fcincoJ dias úteis para que a empresa licitante apresente

justificativas para o atrâso, que só serão aceitâs mediante crivo da Administração;

II - multa de O,lo/o (zero vÍrgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações

estabelecidâs, até o máximo de l0o/o {dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo

máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

III - multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor do material não eLrtregue, no caso de inexecução total ou parcial

do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias c<-rrridos, contado da comunicação oficial, sem

embarg,; tle irrdenização dos prejuízos porventura causados ao contrâtante pela não execução parcial ou
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PREFEITURA DE ETDORAD J DO CARA'ÁS
DEPARTAMENTO DE LICII'AçÃO . CPL

objeto o qual foi registrado os prazos.

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquânto perdurar os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pr ópria autoridade que aplicou a penalidade, a

licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não fornecer ou prestar serviços, deixar de

entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar dt.cumentação falsa, ensejar o retardamento da

execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar ira execução do objeto pactuado, comportar-se

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no pa'ágrafo primeiro desta cláusula poderão ser

aplicadas juntamente com as dos incisos "ll" e "lll", facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela

Administlação ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente regi-qtradas junto ao cadastro de fornecedores da

entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período,

sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominaçõe ; legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS: Quando por motivo superveniente, o preço registrado

tornar-s€l superior ao preço praticado pelo mercado, o órgão gerenciador deverá:

8.1 Convocar o contratado visando à negociação para redução cle preços e sua adequação ao praticado pelo

mercado;

8.2 Frustrada a negociação, Iiberar o contratado do compromisso ar sumido;

8.3 Convocar os demais classificados para conceder igual oportunid rde de negociação.

8.4 Quando c\ preço de mercado tornar-se superior aos preços re;istrados e o classificado, mediante oferta de

justificativas .omprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

8.5 Liberar o contratado do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administrativa, desde que as

justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da emissão de ordem de compras;

8.6 Convocar os demais contratados para conceder igual oportunid; Je de negociação.

8.7 Nãc logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador devr: proceder à revogação da Ata de Registro de

Preços e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contrataçãr mais vantajosa.

8.8 Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de revisão, como forma de

restabelecer as condições originalmente pactuadas.

8.9 A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência da Alr, desde que a parte interessada comprove a

ocorrônc-.r je fato imprevisível, superveniente à formalização la proposta, que importe, diretamente, em

majoração Ce seus encargos
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8.10 Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item anterior,

deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de

memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada.

8.11 Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de preüsibilidade, cujo

caráter possibiiite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulaçáof aceitação da proposta, bem como

aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma "'/ez que inseridos, estes últimos, na hipótese de

reajustamento, modalidade que não será admitida neste registro de^preços, posto que a sua vigência não supere o

prazo de um ano.

8.12 Não será concedida a revisão quando:

8.13 Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;

_ B.L4 O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrdo antes da formulação da proposta definitiva

ou após a finalização da vigência da Ata;

8,15 Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte

interessada;

8.16 A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse

âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condiclonado à observância de suas especificações

técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabe-ndo a verificação ao representante designado

pela contratante.

Parágrafo Primeiro: Os serviços ou produtos deverão ser de ótima qualidade, e deverão ser executado ou

fornecidrts no meio de comunicação constante na ordem de servicos, ordem de compras ou nota de empenho,

acompanhatlcrs das respectivas notas fiscais;

- Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços ou

produtos co;n as especificações constantes da proposta da empresa.

II - Defirritiv.lltlerrte, após a verificação da qualidade, da quantidadil dos serviços ou produtos e sua consequente

aceitação, rnediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias

úteis após o recebimento provisório.

CLÁUSUIA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo

específicr, assegurado o contraditório e ampla defesa:

A pedido, quando:

. comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força

nraior;

. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexr,quível em função da elevação dos preços de
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mercado dos insumos que compõem o custo do serviços.

. Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando:

. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

o perrier qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

. por razões de interesse público, devidamente, motivâdas e justificadas;

o não cumprir as obrigações decorrentes dâ Ata de Registro de Preços;

o não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro

de Preços;

r calacterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUToRIZAçÃO PARA AQUISIçÂO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA

ou sERvrços

As aquisiçôes dc objeto da presente Ata de Registro de Preços serão àutorizadas, caso a caso, pela contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviços ou ordem de compras, sua retificação ou cancelamento, total

ou parcia), será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitativos

superio:'r,s àqrrr:les registrados, em função do direito de acréscimo tie até 250/o (vinte e cinco por cento] de acordo

com o § ,'" ! d -. art. 65, da Let ne 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a cor,tratâção se dará pela ordem de registro e na

razão dr-,s respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.

Parágrafo Segundo: A supressão dos serviços ou produtos regist,?das nesta Ata poderá ser total ou parcial, a

v 
critério da ACi'ninistração, considerando-se o disposto no parágrafo 4a do artÍgo 15 da Lei rf a.666/93.

CLÁUSULA DÉCIDIA TERCEIRA . DOS PREçOS DOS ITENS DE FORNECIMENTO OU SERVIçOS

Os preços oiertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$1, serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses,

contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preçor,

CLÁUSULA T,ÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAçÔES DO FORNECEDOR

A empiesa f:t lecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital, Termo de referência e ata de

registro de Lireços, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSU,-A DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

São obrigações do contratante, as constantes no edital, termo de Referência e ata de registro de preços:

Parágra[o Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s] da(sJ Nota(sJ Fisc:l (aisJ /Fatura(sJ da contratada, após a efetiva

entrega dr.rs p:!dutos e emissão do Termo de Recebimento.

Parágrafo Scgrindo: Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto licitado por intermédio do fiscal especialmente
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designado, de acordo com a LeiB.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSUIA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIçÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços e a proposta da empresa classificada em

1e lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições

constantes das Leis na 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.

Parágraio Segurndo: A publicação resumida desta Ata de Regi;tro de Preço na imprensa oficial, condição

indispensáv.-.I para sua eficácia, será providenciada pelo Contratantc.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Eldorado dos Carajás, com exclusão de

qualquer outro.

E, po" esiir(.ilr zlssim, justas e contratadas, Íirmam o presente instmmento em 2 [duas) vias de igual teor e forma,

na presenÇa ias testemunhas que também o subscrevem.

Eldorado dos Carajás - PA, em 
- 

de

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORATIO DOS CARAJÁS

CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRT SA

CNPJ N'
CONTRATADA

de 

-.

fl
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ANEXO X

MINUTA DE CONTRA'I'O

O Município de Eldorado dos Carajás, através da Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, neste ato

denominado contratante, com seguinte endereço Rua da Rio vermelho a 01 - Centro - km 100, CEP: 68524-000,

representado pelo Sr.a Prefeíta Municipal lara Braga Miranda, e de outro lado a empresa

inscrita no CNPJ [MF) sob o n.q estabelecida doravante denominada

simplesmente contratada, neste ato representada por

- 

portador da Cédula de ldentidade n.e

e CPF (MF) n.q celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes o

edital do Prcgão Eletrônico n.q 

-/- 
e a proposta apresentada pela contratada, sureitando-se o contratante e a

contratada às normas disciplinares das Leis ne 8.666/1993 e 10.52')/2002, Decreto 10.024 de 20 de Setembro de

2019 e suas alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. o presente contrato rem como objeto: FUTUIIA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

F'ORNECIIl4f,NTO DE RECARGA DE GÁS L]QUEFEITO DE PETRÓI,EO - GLP ENVASADO EM BOTIJÃO DE 13KG

(REFIL), CARGA DE GÁS COM BOTIIÃO E FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL, PARA ATENDER AS

NECESSIDI\DES DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE ELDORÂDO DO CARAJAS - PA.

1. Os pleçr,s dos serviços são aqueles constântes da Planilha apresentada pela contratada, sendo que o valor total

II'EM JNT)

2. Os quantitativos indicados na Planilha constante do Anexo do edital do Pregão Eletrônico são meramente

\-, estimativos, não acarretando à Administração do contratante qualquer obrigação quanto a sua execução ou

pagamento.

3. As despesas oriundâ do presente contrâto correrão por conta da dotação orçamentária: )ü)üXXXXXXXX

CLÁUSULA TERCEIRÁ - DOS PRAZOS

1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentadoj em sua proposta e aceitos pela administração

para execução dos serviços, contado do recebimento da autorizrção de serviço expedida pela Prefeitura de

Eldorado dos Carajás.

2. Eventuais fornecimento deverão ser iniciados em 72 horas para a entrega a contar da notificação da

fiscalização do CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços aut, rrÍzados para execução

CLÁUSULA QUARTA . DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente contrato decorre da realÍzação do Pregi,o Eletrônico realizado com fundamento na Lei

nq 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei ne 8.666/93 Decreto 10.0 t4 de 20 de Setembro de 2019.

CLÁUSULA QUINTA - DA ExECUÇÂo Do CoNTRÂTo

lscids 4r.zo:'pdío que taa 'svdarn, esoibafi.. a ógdo §fN A§íazisto.'
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l. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições cle direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.e 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55,

do mesmo diploma legal.

2. f ai rornecimento devera acontecer de imediato em postos locais com no máximo 20 km distante da sede do

município.

CIÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

1. A vigôncra rleste contrato será 

-/ 
-/ 

-à -/ 
- 

contados da data da sua assinatura, tendo

início e vencinrento em dia de expediente, devendo-se excluir o prinreiro e incluir o último.

2. O Contrato poclerá ser prorrogado, alterado ou aditado nos terinos do art.57, inciso lY c/c artigo 65 da Lei

v Federal nç 8.666/93 desde que satisfeitas as exigências legais e reguiamentares, previamente justificadas.

CLÁUSUIA sÉTlue - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao contratante;

1.1, - penni';ir acesso dos técnicos da contratada às instalações do contratante para execução dos serviços

constantes clc objeto;

7.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da contratada;

1.3 - r'eyeitz'.:'qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações constantes do

Anexo I clo eclital do Pregão eletrônico n." 

-/-;7.4 - impeCl';ue terceiros executem os serviços objeto deste conbato;

L.5 - soliciiar que seja refeito o serviço que não atenda às espe cificações constantes do anexo i do edital do

pregão n" _/ _e conforme cronograma da secretaria requisitan'.e.

1.6 - at{)sta: as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, :ror intermédio da secretaria de serviços gerais

do contratantr:.

- ctÁusur..r ()irAVA - Dos ENcARcos DA coNTRATADA

1. Caber'á à co.rtratada:

1.1 - responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despcsas decorrentes da execução dos serviços, tais

como:

a) salário:;;

b) segurr,,s d,-. aciclente;

c) taxas, ,nr;.rostos e contribuições;

d) indenizações;

e) vales-refe ição;

í) vales-trrnsporte; e

g) outras qurr porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

7.2 - narter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares tlo contratante quando em trabalho no órgão,

porém sern rlualquer vínculo empregatício com o órgão;

is*rc.s "rí,?ô. 'Poro q*tr fcri. ,"s ug'am. e sa/b<rr... o r*do do SÊNHO§/eí r$ro '
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1.3 - mânter os seus técnicos identificados por crachá, quanrto em trabalho no órgão, devendo substituir

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do

contratante;

1.4 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos móveis, e outros bens de propriedade do

contratante, quando esses tenham sido ocasionados por seus técni<os durante a prestação dos serviços alvo deste

contrato;

1.5 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus técnicos no

recinto do contratante;

7.6 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suirs expensas, no total ou em parte, os serviços

efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

v dos materiais usados;

L.7 - r ,.fâzer irs serviços que forem rejeitados no prazo de 05 [uinco) dias úteis, contados do recebimento da

comunicação;

1.8 - usar e melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato;

1.9 - :sL,bmeter à fiscalização do contratante de todos os veículos a serem empregados nos serviços antes da sua

execução;

1.15 - .ollunicar à secretaria de infra estrutura e obras do c,rntratante qualquer anormalidade de caráter

urgente {l prestar os esclarecimentos julgados necessários;

L.76 - rnírri.er-se em compatibilidade com as obrigações a selem assumidas e com todas as condições de

habilitação o clualificação exigidas neste contrato durante toda a exe :ução do contrato.

crÁusulA N0NA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FI$CAIS

1. À contra:ada caberá, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos prevrdenciários e obrigações sociais previstos na

v 
legislação sc,cial e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na ri poca própria, vez que os seus empregados não

manterãt: n3írtlum vínculo empregatício com o contratante;

7.2 - assu;r,ir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no

decorrer do Cesempenho dos serviços ou em conexão com ele:;, ainda que acontecido em dependência do

contratante;

L.3 - rrssurrrir todos os encargos de possível demanda trabalhist;, cível ou penal, relacionadas a este contrato,

originariainente ou vinculados por prevenção, conexão ou continênr:ia; e

t.4 - assr:mir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscail e comerciais resultantes da execução deste

contrato.

2. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a

respons::l;ilid:rCe por seu pagamento à administração do contratante, nem poderá onerar o objeto deste contrato,

l,§sAi- ,rí.l0: 'Porc eue tori, ,s vqoIl,,. e sntb<rm. . o moo dir SÊN§O§ ísf ,§tc'. '
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razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, atÍva ou passiva, com o

contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAçÔES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.L - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do contratante

durante a prestação dos serviços, obieto deste contrato;

7.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver

prévia âutorizaÇão da Administração do contratante;

1.3 - ti YeiaCa a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços obieto deste contrato.

1.4- Arcar conr todas as revisões durante a garantia.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçAO

1. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do contratante, designado

para esse fim.

2. O servidr:r do contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos

serviços, detcrrrinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

3. A-; decisôes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a

autoridade competente da Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás, em tempo hábil, para a adoção das

medir',as c:,r,,enientes.

4. A contr; irda deverá manter preposto para representá-la durarte a execução deste contrato, desde que aceito

pela admir:i:,i-'açã,1 do contrâtante.

CLÁUSULA DáCIMA SEGUNDA - DA ATESTAçÃO

1. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do co ,tratante designado para fim representando o

contratenLe.

CLÁUSUI,A DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA

L.As clespesas decorrentes do fornecimento do objeto licitâdo correr ào por conta da Dotação Orçamentária Própria

do(s) órgãos quo compõe a Administração Publica Municipal. XXK\ XXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA DÉCITIA QUARTA . Do PAGAMENTO

1. ErerutaCos e aceitos os serviços, a contratâda apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro da

Prefeiirria lrl.nicipal de Eldorado dos Carajás, situado na Rua da Rio vermelho q 01 - Centro - km 100, CEP:

68524-000, ,.r:rr fins de Iiquidação e pagamento, mediante ordem b:rncária creditada em conta corrente ou cheque

nominal ao fcr nccedor, até o 304 (trigésimo) dia útil contado da entlega dos documentos.

2. O contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados não

estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita.

3. O contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações

devidas pela contratada, nos termos deste contrato.

lseÉs 4t 20' 'pdío que tott ,svd6ú. I sdibqtn .. a fioo do SENFiOfr íez isto..'
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4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação

de penalidacle ao contratante.

5. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do período de

adimplemento de cada parcela.

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma

forma para ta.rto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo contratante, entre a data

acima r^eferi:ia,-r a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da

seguinte fórrnula:

EM=lxNxI/P

onde:

EM = F,rca"uos moratórios;

N = fill'1;-.;,.;6 de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

I - Índir e de compensação financeira, assim apurado:

I=TX ==> I=(6/100) ==> I=0,00016438

365 365

TX - P;ice^-.iual da taxa anual = 6%o

5.2 - A compensação financeira prevista nesta condição será in6lui,la na fatura do mês seguinte ao da ocorrência.

5.3 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota fiscal/fatura

atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 daLet n.s 8.666/93, e verificação da regularidade da

licitante ,,,ence.dora junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF.

CLÁUSTTI,A DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAçÃO DO CONTRATO

l. O prcse,'le contrato poderá ser alterado caso haja interesse da administração , nos casos previstos na Lei n.e

8.666/93, dr:s;de que haja interesse da Administração com a apresentação das devidas justificativas.

ç1[ugur,A DÉcrMA sExrA - Do AUMENTo ou suPREssÂo E REAlusrEs

1. No itrter':s:re da Administração do contratante, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado

ou suprir: rd c ato o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1e e 2e, da

Lei n.q B.{r6e ,t)3.

1.1, - À cillir'iiada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições cc,ntratadas, os acréscimos ou supressões que se

fizererr, r: c .-'es:ár'ios; e

7.2 - nerlhuir acr'éscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as supressões

resulta;rt.es d;,:cordo entre as partes.

1.3. Os valore; contratados poderão ser reajustados a cada períodc de 12 (doze) meses de execução do Contrato,

mediantc s,rr.citação da Licitante Vencedora, considerando o IPCA.

Lsqld.§ sr.3o: 'F*rc qr.ie ,od ,s vejoff. e scii:çnr... a mdo do §ÊNHüÊ,re.r rsto." '
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1..4. O reajuste deverá ser solicitado mediante Processo Administiativo protocolado na secretaria de Finanças,

anexando documento que o justifique, devendo ser apostilado ao Cnntrato nos termos do § ge do artigo 65 da Lei

Federal ns 8.666/93.

1.5. 'foda alteração de valor contratual devera acontecer mediante fundamentação na lei 8666/93 e demais

legisiaçáo vigentes, sempre motivada e justificada.

CIÁUS{.ILA DÉCIMA SÉTTua. DAS PENATIDADES

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato

sujeitará a contratada à multa de 0,50/o (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de

L\o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma

vez cornunicada ofi cialmente.

2. Pel;r ii-erecl.çãrr.r total ou parcial do objeto deste contrato, a administração do contratante poderá, garantida a

prél'ia defusa, aplicar à contratada as seguintes sanções:

2.7 - adverti ncia;

2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto

contrataoo, rccolhida no prazo de 1-5 (quinze) dias corridos, contadc da comunicação oficial;

2.3 - srislr€nsão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do

C0NTR.ÂTANTE, pelo prazo de até 2 fdois) anos;

2.4 - de,-'lar";;ão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motiv'os d,r';ri'nrinantes da punição ou até que seja promovida a leabilitação perante a própria autoridade que

aplicc,u : per.alida:!e, q'Je será concedida sempre que a contratada ''essarcira administração do contratante pelos

prejuízos re.'-.llantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada cr:m base no subitem anterior.

3. Pelos moti'ros que se seguem, principalmente, a contratada esta.á sujeita às penalidades tratadas nos itens 1 e

2 desta ciáus,ila:
v^.- 3.L - pelc i .r .l;i:, na execução dos serviços, em relação ao prazo prciposto e aceito;

3.2 - pcl;. r e crrsa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, que vier a ser

rejeitadc, ca:titteri.zada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição;

e

3.3 - pc; iL'JLsar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitad') caracterizada se a medida não se efetivar no

prazo rlr 5 i i-:u) dias úteis, contados da data de rejeição.

4. Aléi-, rl;'r ,-::r;lidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda. ao cancelamento de sua inscrição no cadastro

de fornr:r:eC .'-e:: tlo contratante e, no que couber, às demais pe, alidades referidas no Capítulo IV da Lei n.s

8.666/e3.

5. Compr"ci'.,do impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela administração do

contrai.il:::, --r^ r'r'lação a um dos eventos arrolados no item 3 ttesta cláusula, a contratada ficará isenta das

penal.ici." j. s ;. el,cionadas.

isçras ,r;r.tü "Fcrc üiJé lôô-rs ygom. e "ççrb<rm... s mão do SfNlrô§ 1e: rsio - "
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6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do contratante, e declaração de inidoneidade para lir:itar ou contratar com a administração pública

poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

CLÁUsuur uúrrrun ol'l'AvA - DA RESCISÃo

1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 aB0 da Lei

n.e 8.666,/93.

1.L - Os cas,-rs de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

contraditorio e a ampla defesa.

2. A resciiao deste contrato poderá ser:

2.1 - deterrninada por ato unilateral e escrito da administração do contratante, nos casos enumerados nos incisos

I a XII e, X\/ll do artigo 78 da lei n.s 8.666/93, notificando-se a í ontratada com a antecedência mínima de 30

(trinta) dias corridos;

2.2 - anrigá'rcl, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a administração do contratante; ou

2.3 - judici:I, nos terrlos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedioa de autorização escrita e fundamentada da

autori claCe coinpetente.

CLÁUSUIA T,ÉCIMA NoNA - DA VINCULAçÃo Ao EDITAL E Á PRoPoSTA DA CoNTRATADA

1. Ertc cr -rirato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônic< n.e _/- e aos termos das propostas da

contrala,ia.

CLÁUSULA YTGÉSIMA . DO FORO

L. ris rprrstões decorrentes da execução deste Instrumento, que n{o possam ser dirimidas administrativamente,

serãir pror::si..lirs e julgadas no Foro da cidade de Eldorado dos Carrjás, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegr.r'o'., re st-ja.

2. E, prara firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, pl:'e .,JC s.lrtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes,

contl':ti..:'l.e .: :ont.'atacla, e pelas testemunhas abaixo.

Eldoraco dos Carajiís - PA, em _ de 2022.

CONTRATANTE COI{TRATADA

TESTEMUNHAS

L 2.

l*§sía.s d, Êô 'paro qtl.ê tod\ 's vqcm. * sciàcm... a mao do SÊNhOÊ Íe.? ,s,o. '
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